
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N." 0 G 2

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O NS 3.391
DECLARA HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1» - Fica declarado Hospede Oficial do Município de 
Lorena, no dia 04 de maio do corrente ano, o Exce
lentíssimo Senhor GERALDO ALCKIMIN FILHO, Vice-Go 
vernador do Estado de São Paulo.

Artigo 2® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lor 03 de maio de 1996.
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Registrado em Livro próprio da\ Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e1publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


